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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL:

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no fim assinado, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 129, inciso IV, da Constituição Federal, combinado com o artigo 95, § 2º, da Constituição Estadual, promove a presente

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE

tendo por objeto a declaração de inconstitucionalidade do limite de idade máximo para provimento de determinados cargos públicos, previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, pelas seguintes razões:

1. O Tribunal de Contas do Estado, através de seu Vice-Presidente no exercício da Presidência, encaminhou à Procuradoria-Geral de Justiça cópia da decisão proferida no processo que analisou a legalidade dos atos de admissão, no período de 31/08/98 a 03/09/98, de servidores do Executivo Municipal de Carlos Barbosa, objetivando fosse apreciada a “(...) matéria relativa ao limite máximo de idade estabelecido nos editais de abertura e leis municipais”  (fl. 03).

Assim, para possibilitar o exame da adequação constitucional das normas, foram solicitas cópias da leis (fls. 37/38), as quais foram encaminhadas pelo Chefe do Executivo (fls. 41/530).

Analisados os diplomas legais, que tratam da criação de cargos, entre outras providências, constatou-se que os seus anexos, além de descreverem as atribuições dos cargos criados, estipulam, como requisito para provimento, que os candidatos tenham entre 18 (dezoito) e 45 (quarenta e cinco) anos de idade.

Ora, é consabido que o ingresso no serviço público somente pode ser obstaculizado, em face da imposição de limite de idade, nas hipóteses em que a razoabilidade assim indicar.

Dessarte, torna-se necessária a propositura desta ação, porquanto o limite máximo de idade previsto nas normas do Município de Carlos Barbosa, em alguns casos,  viola o princípio constitucional que proíbe a adoção de critérios discriminatórios na admissão por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil, previsto no artigo 7º, inciso XXX, da Constituição Federal, disposição que se aplica aos servidores públicos nos termos do § 3º do artigo 39 da Carta Magna e que deve ser obrigatoriamente observada pelos Municípios, ex vi do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.

2. Para que se possa constatar a falta de razoabilidade na fixação do limite de máximo de 45 anos para o ingresso no serviço público, para determinados cargos, torna-se necessário fazer referência às leis que os criaram, seu elenco e onde podem ser visualizadas as suas atribuições, possibilitando ao leitor que, através de simples leitura do expediente que acompanha esta ação, conclua pela procedência da pretensão ora desenvolvida; esta providência, aliás, evita a transcrição das atribuições dos cargos, que tornaria por demais extensa esta inicial.

Apresenta-se, assim, o seguinte quadro onde a limitação de idade revela-se inconstitucional:

Leis nºs
Cargos criados

Descrição das atribuições(



684
Professor

fl. 191



685
Operador de máquinas

fl. 238



685
Motorista

fl. 238



685
Contabilista

fl. 240



685
Servente

fl. 242



685
Engenheiro civil

fl. 243



685
Médico

fl. 244



685
Engenheiro agrônomo

fl. 245



685
Fiscal

fl. 249



685
Recepcionista

fl. 250



685
Telefonista

fl. 252



685
Tesoureiro

fl. 253



685
Agente administrativo

fl. 253



685
Vigilante

fl. 254



685
Cirurgião dentista

fl. 255



685
Almoxarife

fl. 256



685
Auxiliar de enfermagem

fl. 257



685
Nutricionista

fl. 258



685
Topógrafo

fl. 258



685
Psicólogo

fl. 259



685
Assistente social

fl. 260



685
Arquiteto

fl. 261



685
Técnico agrícola

fl. 262



685
Médico-veterinário

fl. 263



747
Instrutor de centro ocupacional

fl. 274



856
Tecnólogo em construção civil

fl. 284



856
Assistente de planejamento

fl. 284



856
Fiscal sanitarista e de meio-ambiente

fl. 285



897
Médico-pediatra

fl. 294



986
Técnico superior de tributação

fl. 309



986
Enfermeiro

fl. 310



1.197
Agente fiscal

fl. 333



1.272
Médico ginecol. e obstetra

fl. 351



Salienta-se, por oportuno, que esta ADIn não engloba todos os cargos criados pelas leis referidas, pois, como mostrar-se-á, alguns desses cargos já foram extintos e, em outros, o limite etário foi considerado como razoável.

Os cargos extintos são os de pintor, geólogo, técnico em telefonia, pedreiro, auxiliar de mecânica, contínuo e calceteiro, criados pela Lei nº 685/90 (fl. 223 - Expediente PGJ) e extintos pelas Leis nºs 858/93, 1.112/97 e 1.272/99 (fls. 287, 323 e 349 - Exp. PGJ, respectivamente), e técnico em comunicação, criado pela Lei nº 856/93 (fl. 282 - Exp. PGJ) e extinto pela Lei nº 1.112/97 (fl. 323 - Exp. PGJ).

Por outro lado, o princípio da razoabilidade foi observado na fixação da limitação máxima para os cargos de monitora de creche, borracheiro, operário, operador de martelete, eletricista, mecânico e zelador de estradas, criados pela Lei nº 685/90 (fl. 223 - Exp. PGJ); para tais cargos, a limitação em 45 anos para provimento revela-se razoável, porquanto o bom desempenho das suas funções exigem vigor físico, circunstância que justifica, por si só, a imposição do limite.

3.  Entretanto, no que diz respeito aos cargos relacionados na tabela apresentada, a limitação etária afronta o princípio constitucional que proíbe a fixação de requisitos discriminatórios para o ingresso no serviço público.

Assim afirma-se porque não se revela razoável a idade de 45 anos como limite para o exercício das funções de professor, motorista, contabilista, médico etc.. Indiscutivelmente, tais cargos podem ser ocupados por pessoas com mais idade, como, repete-se, a simples leitura das atribuições respectivas revelam, não existindo qualquer justificativa para a limitação.

Aliás, o e. Órgão especial do Tribunal de Justiça, especificamente quanto ao cargo de professor, já se manifestou sobre a impossibilidade da limitação etária ao julgar a ADIn nº 599204617, cujo acórdão tem a seguinte ementa:

“CONSTITUCIONAL. CONCURSO PÚBLICO. LIMITE DE IDADE. AUSÊNCIA. MAGISTÉRIO MUNICIPAL. RAZOABILIDADE.

“1. O acesso aos cargos públicos civis só pode ser impedido, em razão da idade, se houver razoabilidade. Tal limite se mostrará admissível, porém, naquelas hipóteses explícita ou implicitamente previstas na própria Constituição ou quando o exigir a natureza do cargo. Inteligência do art. 39, § 3º, da CF/88, com a redação da EC 19/98. Orientação do Supremo Tribunal Federal de que não é razoável estabelecer limite de idade para o cargo de professor. 
2.. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.” 

E o Supremo Tribunal Federal também teve oportunidade de asseverar que não é possível impor o limite de 40 anos para o ingresso nas funções de Procurador do Estado, por entender que o exercício do cargo não apresenta dificuldades especiais; consignou o Pretório Excelso: 

“É manifesta a improcedência da alegação de que o limite de 40 anos para o ingresso nas funções de Procurador do Estado decorre da natureza e do conteúdo ocupacional do cargo que exigem vigor físico e psíquico porque o servidor, nessa função, é lotado, nas classes inicial e intermediária, em regionais do interior por vários anos, com dificuldade de moradia e de condução, até por ter que percorrer longas distâncias em estradas de chão batido. Essas circunstâncias nada têm de anormal, nem exigem especial vigor físico e psíquico, pois dificuldades de moradia e de deslocamento existem, e às vezes em condições mais desfavoráveis, em grandes cidades. Agravo a que se nega provimento.” 

Por conseguinte, como as funções dos cargos mencionados, onde o limite de 45 anos de idade foi apontado como irrazoável, não apresentam nenhuma característica excepcional, e nem exigem especial vigor físico e/ou psíquico, a limitação etária revela-se   inconstitucional, por afronta ao artigo 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, § 3º, da Carta Magna, normas de observância obrigatória pelos Municípios, nos termos do artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.

4. Há necessidade, outrossim, da suspensão liminar das normas que impõem a limitação de idade, estando presentes os requisitos para o deferimento da medida.

A “fumaça de bom direito” resta demonstrada pelas considerações feitas acima, onde restou demonstrado que o limite imposto não se revela razoável para os cargos relacionados, traduzindo-se em violação ao princípio constitucional que veda a discriminação por motivo de idade para o ingresso no serviço público.

Ademais, também revela-se presente o requisito referente ao “perigo na demora”, pois enquanto estiverem vigendo as disposições referentes ao limite etário, os candidatos a tais cargos com mais de 45 anos estarão impedidos de participarem de eventuais concursos públicos.

Sendo assim, estão plenamente presentes os pressupostos necessários à concessão da liminar, devendo ser determinada a suspensão, no que tange aos cargos apontados, do critério de admissão alusivo à idade máxima, previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do Município de Carlos Barbosa.

5. Diante do exposto, requer o MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, recebida e autuada esta, o seguinte:

a) a concessão de medida liminar, determinando-se a suspensão do limite de idade máxima para provimento previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, referentes aos cargos de professor,  operador de máquinas, motorista, contabilista, servente, engenheiro civil, médico, engenheiro agrônomo, fiscal, recepcionista, telefonista, tesoureiro, agente administrativo, vigilante, cirurgião dentista, almoxarife, auxiliar de enfermagem, nutricionista, topógrafo, psicólogo, assistente social, arquiteto, técnico-agrícola, médico-veterinário, instrutor de centro ocupacional, tecnólogo em construção civil, assistente de planejamento, fiscal sanitarista e de meio ambiente, médico-pediatra, técnico superior de tributação, enfermeiro, agente fiscal e médico ginecologista e obstetra;

b) sejam notificadas as autoridades municipais responsáveis pela promulgação e publicação das Leis Municipais impugnadas, para que, querendo, prestem informações no prazo legal;

c) seja citado o Sr. Procurador-Geral do Estado, para que ofereça a defesa das normas, na forma do artigo 95, § 4º, da Constituição Estadual;

d) seja julgado integralmente procedente o pedido, para que se declare a inconstitucionalidade dos limites de idade máximo para a admissão de servidores públicos previstos nos anexos das Leis nºs 684/90, 685/90, 747/91, 856/93, 897/93, 986/95, 1.197/98 e 1.272/99 do MUNICÍPIO DE CARLOS BARBOSA, referentes aos cargos de professor,  operador de máquinas, motorista, contabilista, servente, engenheiro civil, médico, engenheiro agrônomo, fiscal, recepcionista, telefonista, tesoureiro, agente administrativo, vigilante, cirurgião dentista, almoxarife, auxiliar de enfermagem, nutricionista, topógrafo, psicólogo, assistente social, arquiteto, técnico-agrícola, médico-veterinário, instrutor de centro ocupacional, tecnólogo em construção civil, assistente de planejamento, fiscal sanitarista e de meio ambiente, médico-pediatra, técnico superior de tributação, enfermeiro, agente fiscal e médico ginecologista e obstetra, por malferimento ao artigo 7º, inciso XXX, c/c o artigo 39, §3º, da Carta Magna, e artigo 8º, caput, da Constituição Estadual.

Porto Alegre, 21 de agosto de 2001.

ANTONIO CARLOS DE AVELAR BASTOS,

Procurador-Geral de Justiça

em exercício.

GJM/IB/AGA

( As folhas referidas são do Expediente da PGJ e, para facilitar o trabalho do leitor, apresenta-se, junto com a inicial, cópias dos anexos onde encontram-se descritas as atribuições dos cargos (inclusive dos extintos e daqueles em que o limite máximo de idade foi considerado como razoável, com a respectiva observação pertinente).


� Julgada em 22/11/99, sendo o Relator para o acórdão o Desembargador Araken de Assis.


� AGRAG-186.842/RS – Rel. Min. Moreira Alves – J. 13/5/97 – P. no DJ em 01/08/97, p. 33.470 – 1ª Turma.
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